
MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N.º 098/2014

EMENTA:  Ratificação  do  Acordo  de
Cooperação  celebrado  entre  a  UFF,  a  FEC  e  a
Associação do Ministério Público do Estado do
Rio de Janeiro – AMPERJ.

O  CONSELHO  DE  ENSINO  E  PESQUISA  da  UNIVERSIDADE  FEDERAL
FLUMINENSE,  no  uso  de  suas  atribuições  estatutárias  e  regimentais,  tendo  em  vista  os
termos da Mensagem n.º 031/2014, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta
do Processo n.º 23069.051029/13-93,

R  E  S  O  L  V  E :

Art.  1º  -  Ficam  ratificados,  no  âmbito  da  competência  deste  Conselho,  os  atos
praticados pelo Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Acordo de Cooperação celebrado
entre a Universidade Federal Fluminense – UFF, a Fundação Euclides da Cunha – FEC e a
Associação do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro – AMPERJ, objetivando
estabelecer  ações  que  visam  a  qualificação  de  recursos  humanos  ligados  à  AMPERJ,
utilizando-se  dos  professores,  pesquisadores  e  técnicos  da  UFF,  com o  escopo  de  conduzir
pesquisa, capacitação e qualificação teórica por conta própria, de forma a organizar palestras,
cursos  e  consultorias  nas  áreas  de  interesse  mútuo,  como  segurança  pública,  conflitos  de
natureza sócio ambiental, temas de interesse social e da administração pública e outros temas
de relevância jurídica.

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas
as disposições em contrário.

*  *  *  *  *

Sala de Reuniões, 26 de fevereiro de 2014.
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De acordo.
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